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RESOLUÇÃO Nº. 223 - CEPEx/2018 
                                                               

Aprova o projeto Perfil de Licenciandos da 
Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes) 
e Evasão nas Licenciaturas: Uma Análise de 
Mudanças Ocorridas com a Implantação do Sisu. 
 

A Decana e Presidente em Exercício do Conselho de Ensino, Pesquisa e 
Extensão da Universidade Estadual de Montes Claros (Unimontes), Professora ILVA RUAS 
ABREU , no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Estatuto e Regimento Geral 
vigentes, e considerando: 

 

 

o Parecer nº. 149/2018 da Câmara de Pesquisa; 
a aprovação do Departamento de Métodos e Técnicas Educacionais; 
a aprovação do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão (CEPEx), em sessão 

extraordinária do dia 12/12/2018, 
 

RESOLVE:  
 

Art. 1º APROVAR o projeto Perfil de Licenciandos da Universidade Estadual de Montes 
Claros (Unimontes) e Evasão nas Licenciaturas: Uma Análise de Mudanças Ocorridas com a 
Implantação do Sisu, a ser realizado no período de abril/2018 a março/2020, composto pelos 
seguintes membros: 

 

MEMBROS MASP DEPARTAMENTO FUNÇÃO CARGA 
HORÁRIA 

MÔNICA MARIA TEIXEIRA AMORIM 0942443-3 Métodos e Técnicas 
Educacionais 

Coordenadora 20 

ALDA APARECIDA VIEIRA MOURA 0587873-1 Estágios e Práticas 
Escolares 

Professora 05 

EMÍLIA MURTA MORAES 1047059-9 Métodos e Técnicas 
Educacionais 

Professora 10 

MARIA JACY MAIA VELLOSO 0985245-0 Métodos e Técnicas 
Educacionais 

Professora 10 

MARILÉIA DE SOUZA 1046928-6 
Comunicação e 

Letras 
Professora 10 

RENATA CORDEIRO MACIEL 1050399-3 Educação Professora 05 
MARIA AUXILIADORA AMARAL 
SILVEIRA GOMES 1046321-4 --- Professora --- 

RAFAEL BAIONI DO NASCIMENTO 1418078-0 --- Professor --- 
 

Art. 2º  Os recursos necessários para a execução do projeto de que trata o artigo 
anterior, referente à utilização de infraestrutura e logística, só serão disponibilizados pela 
Universidade a partir de planejamento prévio e de acordo com a sua capacidade 
orçamentária e financeira.  

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entrará em vigor nesta 
data. 
 

Registre-se. Divulgue-se. Cumpra-se. 
 

Reitoria da Universidade Estadual de Montes Claros, 12 de dezembro de 2018. 
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